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Forma eletrônica ou presencial?
Etapa recursal única?
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1) Fase preparatória (art. 18)

estudo 
técnico 

preliminar 
(ETP)

proj. básico e 
executivo, 
termo de 

referência (ou
anteprojeto)

orçamento 
estimado 

análise de 
riscos

análise 
jurídica
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defesa de 
autoridades 
e servidores

regra 
(seguindo 

parecer jurídico)

promovida por advogados públicos

mesmo se já tiver deixado o cargo

judicial ou extrajudicial

exceções
prova de atos dolosos

ato praticado sem observar parecer 
jurídico
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2) Divulgação do edital
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an
ex

os
 d

o 
ed

ita
l

termo de referência

projetos básico e executivo

minuta do contrato a ser assinado

anteprojeto (na contratação integrada)

divulgados

em sítio eletrônico

na mesma data do edital

sem necessidade de registro ou 
de identificação para acesso
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Publicidade do edital: antecedência mínima (art. 55 )

Objeto Critérios/regimes Prazo mínimo 

Aquisição de bens 

menor preço ou maior 
desconto 

8 dias úteis 

demais casos 15 dias úteis 

Serviços comuns, obras e serviços 
comuns de engenharia 

menor preço ou maior 
desconto 

10 dias úteis 

Serviços especiais e obras e 
serviços especiais de engenharia 

menor preço ou maior 
desconto 

25 dias úteis 

Serviços e obras 
contratação integrada 60 dias úteis 

Semi-integrada e demais 
casos 

35 dias úteis 

Alienações Maior lance 15 dias úteis 

Licitações em que se adotem os 
critérios de: 

- técnica e preço 
- melhor técnica ou 
conteúdo artístico 

35 dias úteis 
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Publicidade do edital: antecedência mínima

Art. 55, § 1º Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na
mesma forma de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos
prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração não
comprometer a formulação das propostas.

§ 2º Os prazos previstos neste artigo poderão, mediante decisão
fundamentada, ser reduzidos até a metade nas licitações realizadas pelo
Ministério da Saúde, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).
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Recebimento e Julgamento das propostas/lances

Modos de disputa

Garantia de proposta

Desclassificação das propostas

Empate na licitação

Margem de preferência

Negociação direta com o primeiro colocado
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Recebimento: modos de disputa (art. 56)

Modos de 
disputa

aberto lances públicos e sucessivos 
(crescentes ou decrescentes)

fechado propostas sob sigilo até a 
divulgação

conjunto Combinação de ambos

vedado p/ técnica e preço

vedado p/ menor preço ou 

maior desconto (se isolado)
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Recebimento: Garantia de proposta (art. 58)

Garantia de 
proposta

Faculdade da Administração

Prevista em edital 

Exigida no recebimento da proposta 
(requisito de pré-habilitação)

máximo de 1% do valor estimado da 
contratação

exigida de todos os licitantes

Modalidades

caução em dinheiro ou em 
títulos da dívida pública

seguro-garantia 

fiança bancária
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Julgamento das propostas: desclassificação (art. 59)

serão 
desclassificadas propostas

contiverem vícios insanáveis

não obedecerem às especificações técnicas
do edital

apresentarem preços inexequíveis ou 
permanecerem acima do orçamento 

estimado para a contratação

não tiverem sua exequibilidade demonstrada 
(quando exigido pela Administração)

apresentarem desconformidade com edital, 
desde que insanável
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Empate (art. 60)
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Margem de preferência (art. 26)

margem de 
preferência da 

NLL

bens manufaturados e serviços nacionais que atendam a 
normas técnicas brasileiras

bens reciclados, recicláveis ou biodegradáveis 
(conforme regulamento)

limites 

10% (regra)

total de 20% p/ desenvolvimento e 
inovação tecnológica no País

extensível a países do Mercosul (reciprocidade)

não aplicável a itens com capacidade de produção 
insuficiente
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Negociação direta com o primeiro colocado (art. 61)

Art. 61. Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar
condições mais vantajosas com o primeiro colocado.
§ 1º A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer
acima do preço máximo definido pela Administração.
§ 2º A negociação será conduzida por agente de contratação ou comissão de
contratação, na forma de regulamento, e, depois de concluída, terá seu
resultado divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.
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Habilitação da empresa vencedora (art. 62)

jurídica técnica econômico-
financeira

fiscal social trabalhista
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Etapa recursal (art. 165)
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Adjudicação e homologação (art. 71)

ao final do 
processo 

licitatório, a 
autoridade 

superior 
poderá/deverá

Se houver vício

Sanável
determinar o retorno dos 
autos para saneamento de 

irregularidades

Insanável anular a licitação 
(de ofício ou mediante provocação)

Se a licitação não 
for mais 

conveniente ou 
oportuna

revogar a licitação

Não havendo 
vícios e mantendo-

se a conven. e 
oportun.

adjudicar o objeto e 
homologar a licitação

prévia manifestação dos interessados
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